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OBJETO:Contratação de empresa habilitada para aquisição de veículo tipo hatch, 

zero quilômetro, para primeiro emplacamento, em atendimento às demandas da 

secretaria de Saúde do Município. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INÍCIODORECEBIMENTODASPROPOSTAS: 

às10:00hdo dia 30/11/2021 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS 

PROPOSTAS:às 09h00min do dia 10/12/2021 

INÍCIODASESSÃODEDISPUTADEPREÇOS: 

às09h00min do dia 10/12/2021 

REFERÊNCIADETEMPO: horáriode Brasília(DF). 

LOCAL:Portal:BolsadeLicitaçõesdoBrasil –BLLwww.bll.org.br 

 CONSULTASAOEDITAL:Portal:BolsadeLicitaçõesdoBrasil–

BLLwww.bll.org.brOUPELOSite:www.lamim.mg.gov.br,peloe-

maillicitacoes@lamim.mg.gov.br 

ESCLARECIMENTOS:TELCONTATO:(31) 3754-1130 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 99/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 43/2021 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 99/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2021 

EDITALDE LICITAÇÃO 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Prefeitura Municipal 

deLamim/MG, por meio do(a) Pregoeiro(a) Municipal e Equipe de Apoio, sediada naPraça 

Divino Espírito Santo, nº 06 – Centro, Lamim/MG realizará licitação, namodalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, nos termos 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 

20desetembrode2019,doDecretonº7.746,de05dejunhode2012,doDecretonº7892,de23 de 

janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, 

daInstrução Normativa SEGES/MP nº 03,de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar 

n°123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto 

n°8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº 

23/2021de16 demarço de2021 easexigências estabelecidas nesteEdital. 

 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 10:00h do dia 30/11/2021 

 

LIMITEPARAACOLHIMENTODAS PROPOSTAS:às09h00mindodia10/12/2021 

INÍCIODASESSÃODEDISPUTADEPREÇOS:às09h00mindodia10/12/2021 

REFERÊNCIADETEMPO:horáriodeBrasília(DF). 

 

LOCAL:Portal:BolsadeLicitaçõesdoBrasil –BLLwww.bll.org.br 
 

1. DOOBJETO 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o 

contratação de empresa habilitada para aquisição de veículo tipo hatch, zero 

quilômetro, para primeiro emplacamento, em atendimento às demandas da 

secretaria de Saúde do 

Município,conformecondições,quantidadeseexigênciasestabelecidasnesteEditalcomascaract

erísticasdescritasabaixo: 

1.2 A licitação correrá conforme discriminação constante do Termo de Referência(Anexo I 

do Edital),facultando-seaolicitanteaparticipaçãoemquantositensforemdeseuinteresse. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigênciascontidas 

neste EditaleseusAnexosquanto àsespecificaçõesdoobjeto. 

 

2. DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS 

2.1 Asdespesasparaatenderaestalicitaçãoestãoprogramadasemdotaçãoorçamentáriaprópria,pre

vista no orçamentodaUnião paraoexercíciode2021naclassificaçãoabaixo: 
4.4.90.52.00.2.26.01.10.301.0202.1.0002 – 00.01.55 – Aquisição equipamentos saúde. 

 

3. DOCREDENCIAMENTO 
3.1 PoderãoparticipardestePregão,àsempresas,cujoramodeatividadessejacompatívelcomo 

objetodestalicitação. 

3.2 PoderãoparticipardestePregãoEletrônicoasempresasqueapresentaremtodaadocumentaçãop

orelaexigidapararespectivocadastramentojuntoàBolsadeLicitaçõese 

http://www.bll.org.br/


 MUNICÍPIO DE LAMIM 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Leilões. 

3.3 Évedadaaparticipaçãodeempresaemformadeconsórciosougruposdeempresas. 

3.4 Nãopoderáparticipardalicitaçãoaempresaqueestiversobfalência,concordata,concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgãoouentidade 

daadministraçãopúblicadiretaouindireta,federal,estadual, municipalouDistrito Federal ou que 

esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administraçãomunicipal. 

3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas 

àBolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital 

paraorecebimento daspropostas. 

3.6 Ocadastramentodolicitantedeveráserrequeridoacompanhadodosseguintesdocumentos: 

a) Instrumento particularde mandato outorgandoà operadordevidamente 

credenciadojuntoàBolsa,poderesespecíficosdesuarepresentaçãopregão,conformemodeloforne

cidopelaBolsadeLicitaçõesdo Brasil(ANEXO04) 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências 

dehabilitação previstas no Edital, conforme modelofornecido pela Bolsa de Licitações 

doBrasil(ANEXO04)e 

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, 

constandopreço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação da 

pregoeira noícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do 

certame nãodeveseridentificada”.Decreto 5.450/05art.24parágrafo5º. 

O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor 

docertame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, 

oequivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a 

títulode taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com 

oregulamentooperacionaldaBLL–BolsadeLicitaçõesdo Brasil,anexo 04. 

3.7 Amicroempresaouempresadepequenoporte,além daapresentação 

dadeclaraçãoconstantenoAnexoIXparafinsdehabilitação,deverá,quandodocadastramentodapro

posta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalouo 

regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o 

direitodeprioridadedodesempate.Art.44e 45daLC123/2006. 

 

4. REGULAMENTOOPERACIONALDOCERTAME 
4.1 Ocertameseráconduzidopelo(a)Pregoeiro(a),comoauxíliodaequipedeapoio,queterá,emespe

cial,asseguintesatribuições: 

a) acompanharostrabalhosdaequipedeapoio; 

b) responder asquestões formuladas pelos fornecedores,relativas aocertame; 

c) abriraspropostasdepreços; 

d) analisaraaceitabilidadedaspropostas; 

e) desclassificarpropostas indicandoosmotivos; 
f) conduzirosprocedimentosrelativosaoslanceseàescolhadapropostadolancedemenorpreço; 

g) verificarahabilitaçãodoproponenteclassificadoemprimeirolugar; 

h) declararovencedor; 

i) receber,examinaredecidirsobreapertinênciadosrecursos; 

j) elaboraraatadasessão; 

k) encaminharoprocesso àautoridadesuperiorparahomologareautorizaracontratação; 

l) abrirprocessoadministrativoparaapuraçãodeirregularidadesvisandoaaplicaçãodepenalidades

previstasnalegislação. 
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CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA

 DELICITAÇÕESE LEILÕES: 
4.2 Aspessoasjurídicasoufirmasindividuaisinteressadasdeverãonomearatravésdoinstrumentod

emandatoprevistonoitem4.6“a”,comfirmareconhecida,operadordevidamente credenciado em 

qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil,atribuindo poderes para formular 

lances de preços e praticar todos os demais atos e operaçõesnosite:www.bll.org.br. 

4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 

diretaou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual 

deverámanifestar,pormeiodeseuoperadordesignado,emcampoprópriodosistema,plenoconheci

mento,aceitaçãoe atendimento àsexigênciasdehabilitaçãoprevistasnoEdital. 

4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 

elances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definiçãodesenhaprivativa. 

4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquerpregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativadaBLL - BolsaDeLicitaçõesdo Brasil. 

4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

emqualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

usoindevidodasenha,aindaqueporterceiros. 

4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônicoimplica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnicapararealização dastransaçõesinerentes aopregãoeletrônico. 
PARTICIPAÇÃO: 

4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 

senhapessoaleintransferíveldorepresentantecredenciado(operadordacorretorademercadorias)e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 

sistemaeletrônico,observados dataehorário limite estabelecido. 

4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessãopública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante 

dainobservânciadequaisquermensagensemitidaspelosistemaoudadesconexãodoseurepresentan

te; 

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seunome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atospraticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

dosistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

deusoindevidodascredenciaisdeacesso,aindaqueporterceiros. 

4.11 PoderãoparticipardestePregão,àsmicroempresasouempresasdepequenoporteinteressadas,

assim enquadradas em conformidade com a Lei Complementarnº123/2006,Lei 

Complementar nº 147/2014 e demais alterações, cujo ramo de atividades seja 

compatívelcomo objetodestalicitação. 

4.12. Nãopoderãoparticipardestalicitaçãoosinteressados: 

4.12.1 proibidosdeparticipardelicitaçõesecelebrarcontratosadministrativos,naformadalegislaçã

ovigente; 

4.12.2 quenãoatendamàscondiçõesdesteEditaleseu(s)anexo(s); 

4.12.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

pararecebercitação eresponderadministrativaoujudicialmente; 

4.12.4 queseenquadremnasvedaçõesprevistasnoartigo9ºdaLeinº8.666,de1993; 

http://www.bll.org.br/


 MUNICÍPIO DE LAMIM 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

4.12.5 queestejamsobfalência,concursodecredores,concordataouemprocessodedissoluçãooul

iquidação; 

4.12.6 OrganizaçõesdaSociedadeCivildeInteressePúblico-

OSCIP,atuandonessacondição(Acórdãonº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.13 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

ouatravésdeumaempresaassociadaoupelostelefones:Curitiba-PR(41)3097-

4600,ouatravésdaBolsadeLicitaçõesdo Brasilou peloe-mailcontato@bll.org.br. 
 

5. DAAPRESENTAÇÃODAPROPOSTAEDOSDOCUMENTOSDEHABILITAÇ

ÃO 
5.1 Os licitantesencaminharão,exclusivamentepormeiodosistema,concomitantementecom os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objetoofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento 

daspropostas,quando,então,encerrar-se-áautomaticamenteaetapadeenviodessadocumentação. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital,ocorrerápormeio dechavedeacesso esenha. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

dehabilitação,aindaquehajaalgumarestriçãoderegularidadefiscaletrabalhista,nostermosdoart. 

43,§1ºdaLCnº 123, de2006. 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessãopública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante dainobservânciadequaisquermensagens emitidaspelosistemaoudesuadesconexão. 

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

osdocumentosdehabilitaçãoanteriormenteinseridosnosistema; 

5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostasapresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação ejulgamentodaproposta. 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificadosomente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público 

após oencerramentodoenviodelances. 
 

6. DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico,dosseguintescampos: 

6.1.1. Valorunitário; 
6.1.2. Marca/modelo; 

6.1.3. Fabricante; 

6.2 Todas asespecificações doobjetocontidas naproposta vinculam aContratada. 
6.3 Nosvalorespropostosestarãoinclusostodososcustosoperacionais,encargosprevidenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ouindiretamente no 

fornecimento dosbens. 

6.4 Os preçosofertados, tantonaproposta inicial, quantonaetapa delances,serãodeexclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualqueralteração,sob 

alegação de erro, omissãoou qualqueroutropretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

desuaapresentação. 

6.6 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se 

oproduto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem 

depreferênciaindicados no Termo deReferência. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

decontrataçõespúblicasfederais,quandoparticiparemdelicitaçõespúblicas; 

mailto:contato@bll.org.br
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6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

doscontratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o 

devidoprocesso legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

dasmedidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

daConstituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

aopagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

porsobrepreçonaexecuçãodo contrato. 
 

7. DAABERTURADASESSÃO,CLASSIFICAÇÃODASPROPOSTASEFORMUL

AÇÃODELANCES 

7.1 Aaberturadapresentelicitaçãodar-se-

áemsessãopública,pormeiodesistemaeletrônico,nadata,horárioelocalindicadosnesteEdital. 

7.2 O(A)Pregoeiro(a)verificará as propostas apresentadas, desclassificandodesde 

logoaquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital,contenhamvíciosinsanáveisounãoapresentemasespecificaçõestécnicasexigidasnoTermo

deReferência. 

7.2.1 Tambémserádesclassificada a proposta que identifique olicitante. 

7.2.2 Adesclassificaçãoserásemprefundamentadaeregistradanosistema,comacompanhamentoe

mtempo realportodososparticipantes. 

7.2.3 Anãodesclassificaçãodapropostanãoimpedeoseujulgamentodefinitivoemsentidocontrário

,levado aefeito nafasedeaceitação. 

7.3 Osistemaordenaráautomaticamenteaspropostasclassificadas,sendoquesomenteestaspartici

parãodafasedelances. 

7.4 Osistemadisponibilizarácampopróprioparatrocademensagensentreo(a)Pregoeiro(a)eoslicit

antes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

pormeio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valorconsignadonoregistro. 

7.5.1Olancedeveráserofertadopelovalortotal/unitáriodoitem. 

7.6 Oslicitantespoderãooferecerlancessucessivos,observandoohoráriofixadoparaaberturadases

são easregrasestabelecidasnoEdital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao último por 

eleofertadoeregistrado pelosistema. 

7.8 Ointervaloentreoslancesenviadospelomesmolicitantenãopoderáserinferioravinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 

penadeseremautomaticamentedescartadospelo sistemaosrespectivoslances. 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

emqueoslicitantesapresentarãolancespúblicosesucessivos,comprorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

seráprorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

doisminutosdoperíodo deduraçãodasessãopública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

doisminutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

deprorrogação,inclusiveno casodelancesintermediários. 

7.12 Nãohavendonovoslancesnaformaestabelecidanositensanteriores,asessãopública 
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encerrar-se-áautomaticamente. 

7.13 Encerradaafase competitiva sem quehaja a prorrogaçãoautomática pelosistema,poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

dasessãopúblicadelances,emproldaconsecução domelhorpreço. 

7.14 Duranteotranscursodasessãopública,oslicitantesserãoinformados,emtemporeal,dovalor 

domenor lanceregistrado,vedadaaidentificaçãodolicitante. 

7.15 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

osistema eletrônico poderápermaneceracessívelaoslicitantespara arecepçãodoslances. 

7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 

superiora dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte equatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio 

eletrônicoutilizadoparadivulgação. 

7.17 O Critério de julgamento adotado será o Menor preço, conforme definido 

nesteEditaleseusanexos. 

7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

Emrelação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequenoporte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto àReceitaFederal,doportedaentidadeempresarial.Osistemaidentificaráemcolunaprópriaas 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação comos 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demaisclassificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006,regulamentadapeloDecretonº8.538,de2015. 

7.19 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

seencontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lanceserãoconsideradasempatadascomaprimeiracolocada. 

7.20 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

umaúltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, 

noprazode5(cinco)minutoscontroladospelosistema,contadosapósacomunicaçãoautomáticapar

atanto. 

7.21 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

nãose manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

eempresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

naordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitemanterior. 

7.22 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

depequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

serárealizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentarmelhoroferta. 

7.23 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 

aoproduto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostasquefizeremjus às margensdepreferência,conformeregulamento. 

7.24 Aordemdeapresentaçãopeloslicitanteséutilizadacomoumdoscritériosdeclassificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas delances). 

7.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aqueleprevistonoart.3º,§2º,daLeinº8.666,de1993,assegurando-

seapreferência,sucessivamente,aosbensproduzidos: 
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7.26.1 nopaís; 

7.26.2 porempresasbrasileiras; 

7.27.3porempresasqueinvistamempesquisaenodesenvolvimentodetecnologianoPaís; 

7.26.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

parapessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras deacessibilidadeprevistasna legislação. 

7.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentreaspropostasempatadas. 

7.27 Encerradaaetapadeenviodelancesdasessãopública,o(a)pregoeiro(a)deveráencaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado omelhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçõesdiferentesdas 

previstasnesteEdital. 

7.28.1 A 

negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demaislicitantes. 

7.28.2 O(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 

(duas)horas envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada,acompanhada,seforocaso,dosdocumentoscomplementares,quandonecessáriosàconfi

rmaçãodaquelesexigidosnesteEditalejáapresentados. 

7.28 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 

julgamentodaproposta. 

 

8. DAACEITABILIDADEDAPROPOSTAVENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada 

emprimeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

aomáximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

noparágrafoúnicodo art.7ºeno§9º doart. 26doDecreto n.º10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 

aopreço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar 

preçomanifestamenteinexequível. 

8.2.1Considera-

seinexequívelapropostaqueapresentepreçosglobalouunitáriossimbólicos,irrisóriosoudevalorze

ro,incompatíveiscomospreçosdosinsumosesaláriosde mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçãonão tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalaçõesde propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneração. 

8.3 Qualquerinteressadopoderárequererqueserealizemdiligênciasparaaferiraexequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

quefundamentamasuspeita; 

8.4 Nahipótesedenecessidadedesuspensãodasessãopúblicaparaarealizaçãodediligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

serreiniciadamedianteavisoprévionosistemacom,nomínimo,vinteequatrohorasdeantecedência,

eaocorrênciaseráregistradaemata; 

8.5 O(A)Pregoeir(o)apoderáconvocarolicitanteparaenviardocumentodigitalcomplementar,viae-

mail,noprazode2(duas)horassobpenadenãoaceitaçãodaproposta. 
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8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita 

ejustificadadolicitante,formuladaantesdefindooprazo,eformalmenteaceitapelo(a)Pregoeiro(a). 

8.6.1Dentreosdocumentospassíveisdesolicitaçãopelo(a)Pregoeiro(a),destacam-

seosquecontenhamascaracterísticasdomaterialofertado,taiscomomarca,modelo,tipo,fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos 

oupropostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazoindicadospelo(a)Pregoeiro(a),semprejuízodoseuulteriorenviopelosistemaeletrônico,sobp

enadenão aceitaçãodaproposta. 

8.7 Seapropostaoulancevencedorfor  desclassificado,o(a)Pregoeiro(a)examinaráaproposta ou 

lancesubsequente, e, assim sucessivamente,na ordemdeclassificação. 

8.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” 

anovadataehorário paraasuacontinuidade. 

8.9 OPregoeiropoderáencaminhar,pormeiodosistemaeletrônico,contrapropostaaolicitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhorpreço, 

vedada a negociaçãoemcondiçõesdiversasdas previstasnesteEdital. 

8.9.1 Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar 

àsubsequente,poderá negociarcomo licitanteparaquesejaobtido preçomelhor. 

8.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelosdemaislicitantes. 

8.10 Encerradaaanálisequantoàaceitaçãodaproposta,o(a)pregoeiro(a)verificaráahabilitaçãodo 

licitante,observado o dispostonesteEdital. 
 

9. DAHABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

dapropostaclassificadaemprimeirolugar,o(a)Pregoeiro(a)verificaráoeventualdescumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sançãoque impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aosseguintescadastros: 

9.1.1 ConsultaConsolidadadePessoaJurídicadoTribunaldeContasdaUnião(https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seusócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

assançõesimpostasaoresponsávelpelapráticadeatodeimprobidadeadministrativa,aproibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

daqualsejasóciomajoritário. 

9.2.1.1 CasoconstenaConsultadeSituaçãodo  FornecedoraexistênciadeOcorrênciasImpeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

dasempresasapontadasno RelatóriodeOcorrênciasImpeditivasIndiretas. 

9.2.1.2 Atentativadeburlaseráverificadapormeiodosvínculossocietários,linhasdefornecimentos

imilares,dentreoutros. 

9.2.1.3 O licitante seráconvocado paramanifestaçãopreviamente à suadesclassificação. 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, 

porfaltadecondiçãodeparticipação. 

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrênciadoempateficto,previstonosarts.44e45daLeiComplementarnº123,de2006,seguindo- 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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seadisciplinaantesestabelecidaparaaceitaçãodapropostasubsequente. 

9.2 Havendoanecessidadedeenviodedocumentosdehabilitaçãocomplementares,necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante seráconvocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via email, no prazo de 2 (duas) horas 

sobpenadeinabilitação. 

9.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes,salvoaqueles legalmentepermitidos. 

9.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

olicitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aquelesdocumentosque,pelapróprianatureza,comprovadamente,forememitidossomenteemno

medamatriz. 

9.4.1SerãoaceitosregistrosdeCNPJdelicitantematrizefilialcomdiferençasdenúmerosde 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralizaçãodorecolhimento dessascontribuições. 

9.5 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

desteEdital,a documentação relacionadanos itens aseguir, parafinsdehabilitação: 

 
 

9.6 -Habilitaçãojurídica: 
9.6.1 HabilitaçãoJurídica 

a) registrocomercial, nocasode empresaindividual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor acompanhado da última alteração, 

sehouver, devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando 

desociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos 

quecomprovem a eleição de seus administradores, devendo o objeto social ser compatível 

com oobjetodalicitação; 

b.1) Em se tratando de alteração consolidada, esta deverá conter todas as cláusulas 

atribuídasporlei,emvigor,neste caso não será necessáriaaapresentação 

doprimeirocontratosocial. 

b.1.1) Seaalteraçãoconsolidadaencontrar-

sedesatualizada,ointeressadodeverájuntar,alémdesta,as modificaçõesposteriores. 

b.1.2) Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas deverão 

serapresentadaspelolicitante. 

c) decretodeautorização,emsetratandodeempresaousociedadeestrangeiraemfuncionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido peloórgãocompetente, 

quandoaatividadeassimo exigir; 

 

9.6.2 -Regularidade Fiscal e trabalhista 

a) ProvadeinscriçãonoCadastroNacionaldePessoasJurídicas(CNPJ), com data de emissão não superior a 180 dias; 
b) ProvaderegularidadeparacomaFazendaFederaleINSS,(certidãoConjuntadeDébitos 

relativos a tributos federais e dívida ativa da União) compreendendo os 

tributosadministradospelaSecretariadaReceita Federal; 
c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

dalicitante,expedidapelo órgãocompetente; 
d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

dalicitante,expedidapelo órgãocompetente; 
d.1) NocasodemunicípiosquemantêmCadastroMobiliárioeImobiliárioseparados,deverão ser 

apresentados os comprovantesreferentesacada umdoscadastros; 

e) CertificadodeRegularidadedeSituaçãocomoFGTS(CRS/FGTS); 
f) ProvadeinexistênciadedébitosinadimplidosperanteaJustiçadoTrabalho,mediantea 
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apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

doTrabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso incluído 

pelaLei12.440,de2011).www.tst.gov.br 

g) Certidão emitida pela Junta Comercial do Estado da Licitante atestando a condição 

deMicroempresaou Empresa dePequenoPorte, quando for o caso; 

 

9.6.3 QualificaçãoEconômico-Financeira. 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial da pessoa jurídica, expedida 

pelocartóriodistribuidor(Fórum)ou extraídado sítio eletrônico do Tribunal deJustiça. 

a.1) Casoolicitantetenhainteresse,poderáapresentaraCertidãoJudicialCívelde1ªinstância, 

extraída do sítio eletrônico do Tribunal de Justiça, do qual conste a ausência dedistribuição 

de ação cível falimentar ou de recuperação da pessoa jurídica, em substituição 

àCertidãoNegativadeFalênciaou RecuperaçãoJudicialprevistanaalínea“a”. 

 
9.6.4 Declaração,assinadapor representantelegal daproponente, deque: 
a) Nãofoideclaradainidôneaparalicitarpornenhumórgãofederal,estadualoumunicipal,conform

emodelo do AnexoVI; 

b) Nãohásuperveniênciadefatoimpeditivaparaahabilitaçãodaproponente,sobaspenascabíveis,n

ostermosdoArt.32daLeinº8.666/93,conformemodelodoAnexoVII; 

c) AempresaatendeaodispostonoArt.7°,incisoXXXIIIdaConstituiçãoFederal(Lei9.854de

27/10/99), conforme modelo do AnexoVIII; 

d) Declaraçãodeenquadramentoemmicroempresaouempresadepequenoporteconformemodelo

do AnexoIX,quando foro caso; 

e) DeclaraçãodeResponsabilidade, conformemodelodoAnexoX; 

f) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público 

oumembro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 

9ºinciso III da Lei 8.666/93, conformeAnexoXI. 

9.6.5  - QualificaçãoTécnica. 
a) 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, em papel timbrado, devidamente assinado, comprovando o fornecimento 

satisfatório do objeto idêntico ou similar ao pregão ora licitado. 

 

9.7 O licitante enquadrado comomicroempreendedor individual que pretenda auferir 

osbenefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estarádispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e 

(b)daapresentaçãodobalançopatrimonialedasdemonstraçõescontábeisdoúltimoexercício. 

9.8 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

quea licitante qualificada comomicroempresa ouempresa de pequenoporte seja 

declaradavencedora,umavezqueatendaatodasasdemaisexigênciasdoedital. 

9.9.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

dehabilitação. 

9.9 Casoapropostamaisvantajosasejaofertadaporlicitantequalificadacomomicroempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de algumarestrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, noprazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. Oprazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quandorequeridapelo 

licitante,medianteapresentaçãodejustificativa. 

9.10 Anão-regularizaçãofiscaletrabalhistanoprazoprevistonosubitemanterioracarretaráa 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 

aconvocaçãodoslicitantesremanescentes,naordemdeclassificação.Se,naordemdeclassificação,

http://www.tst.gov.br/
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seguir-seoutramicroempresa,empresadepequenoporteousociedade 
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cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido 

omesmoprazopararegularização. 

9.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Pregoeirasuspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade damesma. 

9.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentarquaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido nesteEdital. 

9.13 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendoinabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto,previstonosartigos44e45daLCnº123,de2006,seguindo-

seadisciplinaantesestabelecidaparaaceitaçãodapropostasubsequente. 

9.14 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outroitem,ficaráobrigadoacomprovarosrequisitosdehabilitaçãocumulativamente,istoé,somand

o as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

eassimsucessivamente,sobpenadeinabilitação, alémdaaplicação dassançõescabíveis. 

9.15.1Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitaçãorecairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para ahabilitaçãodo licitantenosremanescentes. 

9.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

serádeclaradovencedor. 
 

10 DOENCAMINHAMENTODAPROPOSTAVENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

2(duas) horas, a contar dasolicitação do(a) Pregoeiro(a)no sistemaeletrônico edeverá: 

10.1.1 serredigidaemlínguaportuguesa,datilografadaoudigitada,emumavia,sememendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demaisrubricadaspelo licitanteouseu representantelegal. 

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

parafinsdepagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

nodecorrerdaexecuçãodocontratoeaplicaçãodeeventualsançãoàContratada,seforocaso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais comomarca, 

modelo,tipo,fabricanteeprocedência,vinculamaContratada. 

10.3 Ospreçosdeverãoserexpressosemmoedacorrentenacional,ovalor 

unitárioemalgarismoseovalor globalemalgarismoseporextenso (art.5ºdaLeinº8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

osprimeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

porextenso,prevalecerãoestesúltimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

semconteralternativasdepreçooudequalqueroutracondiçãoqueinduzaojulgamentoamaisdeumre

sultado,sobpenadedesclassificação. 

10.5 ApropostadeveráobedeceraostermosdesteEditaleseusAnexos,nãosendoconsiderada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleçavínculoàpropostadeoutrolicitante. 

10.6 Aspropostasquecontenhamadescriçãodoobjeto,ovaloreosdocumentos 
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complementares estarão disponíveis nainternet,após ahomologação. 
 

11. DOSRECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitantequalificadacomomicroempresaouempresadepequenoporte,seforocaso,seráconcedidoo 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 

derecorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer eporquaismotivos,emcampoprópriodosistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e 

aexistência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso,fundamentadamente. 

11.2.1 Nessemomentoo(a)Pregoeiro(a)nãoadentraránoméritorecursal,masapenasverificaráasc

ondiçõesdeadmissibilidadedo recurso. 

11.2.2 Afaltademanifestaçãomotivadadolicitantequantoàintençãoderecorrerimportaráadecadê

nciadessedireito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

diaspara apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo,intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 

emoutros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhesasseguradavistaimediatadoselementos indispensáveisàdefesadeseusinteresses. 

11.3 Oacolhimentodorecursoinvalidatãosomenteosatosinsuscetíveisdeaproveitamento. 

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereçoconstantenesteEdital. 
 

12. DAREABERTURADASESSÃOPÚBLICA 

12.1 Asessãopúblicapoderáserreaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

àrealização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública,situaçãoemqueserãorepetidososatosanuladoseosquedeledependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitantedeclarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

nãocomprovararegularizaçãofiscaletrabalhista,nostermosdoart.43,§1ºdaLCnº123/2006.Nessas

hipóteses,serãoadotadosos procedimentosimediatamenteposterioresao 

encerramentodaetapadelances. 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessãoreaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda,fac-

símile,deacordocomafasedoprocedimentolicitatório. 
 

13. DAADJUDICAÇÃOEHOMOLOGAÇÃO 

13.1 Oobjetodalicitaçãoseráadjudicadoaolicitantedeclaradovencedor,poratodaPregoeira, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 

aregulardecisãodosrecursosapresentados. 

13.2 Apósafaserecursal,constatadaaregularidadedosatospraticados,aautoridadecompetenteho

mologaráo procedimentolicitatório. 
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14. DAGARANTIADEF O R N E C I M E N T O / EXECUÇÃO 

14.1 Após emissão da Autorização de Compra a empresa terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para 

entrega do veículo na sede da Administração Municipal, dentro do horário de 08:00 horas até às 16:00 

horas de segunda a sexta-feira. 

15. DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 3 (três) 

dias,contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujoprazo de 

validade encontra-se nele fixado, sob pena de decair do direito à contratação, 

semprejuízodassançõesprevistasnesteEdital. 

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

aassinatura,aAdministraçãopoderáencaminhá-

laparaassinatura,mediantecorrespondênciapostalcomavisoderecebimento(AR)oumeioeletrôni

co, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data 

deseurecebimento. 

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s)vencedor(s),duranteoseutranscurso,edesdequedevidamenteaceito. 

 

16. DAREVISÃODOSPREÇOSEDOEQUILIBRIOECONÔMICOFINANCEIRO 

16.1 Sehouverdesequilíbriodaequaçãoeconômico-financeirainicialdocontratodeprestação de 

serviço. Os preços contratados poderão ser revistos, de acordo com as 

regrasestabelecidasemlei. 

16.2 Emqualquerhipóteseospreçosdecorrentesderevisãonãoultrapassarãoospraticadosnomer

cado. 

16.3 Os preços serão revisados de acordo com a política de preços do mercado, mantida 

amargemdelucro inicial. 

16.4 Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido 

aoPrefeitoMunicipal,medianterequerimentoprotocolado,noprazodeaté10(dez)diascontadosda

datadaocorrênciadofatomotivadordodesequilíbrio,devidamentefundamentado, eacompanhado 

dosseguintesdocumentos: 

I - Planilha de composição do preço original e do novo preço, com os mesmos 

elementosformadores dos preços originalmente contratados, devidamente assinada sobre 

carimbo daempresa; 

II -

Cópiaautenticadada(s)Nota(s)Fiscal(is)doselementosformadoresdopreçooriginaledonovopre

ço. 

16.5 Enquanto não ocorrer a revisão dos preços, o fornecimento deverá ser feito de 

formacontinuada,eaopreçoContratado. 

 

17. DORECEBIMENTODOOBJETOEDAFISCALIZAÇÃO 

17.1 OscritériosderecebimentoeaceitaçãodoobjetoedefiscalizaçãoestãoprevistosnoTermodeR

eferência. 
 

18. DASOBRIGAÇÕESDACONTRATANTEEDACONTRATADA 

18.1 AsobrigaçõesdaContratanteedaContratadasãoasestabelecidasnoTermodeReferência. 

 

19. DOPAGAMENTO 
19.1. OpagamentodaContratadaseráefetuadoematé30(trinta)diasapósarealizaçãodofornecimen
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tocomapresentaçãonaNotaFiscal. 

19.2. Ospagamentosserãoefetuadosatravésdedepósitonacontacorrentedaempresa,noBancoa 

ser informadono ato daassinaturado contrato, ouatravés deemissãodecheque. 

19.3. NenhumoutropagamentoserádevidopeloCONTRATANTEàCONTRATADA,sejaa que 

título for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que a CONTRATADA é a 

únicaresponsávelpelocumprimentodetodasasobrigaçõeslegaiseregulamentaresqueseproduzire

mnaexecuçãodestecontrato. 
 

20. DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS. 

20.1 Cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdaLeinº10.520,de2002,olicitante/adjudicatárioq

ue: 

20.1.1 nãoassinarotermodecontratoouaceitar/retiraroinstrumentoequivalente,quandoconvocad

odentro doprazodevalidadedaproposta; 

20.1.2 nãoassinaraataderegistrodepreços,quandocabível; 

20.1.3 apresentardocumentaçãofalsa; 

20.1.4 deixar deentregar os documentos exigidosnocertame; 

20.1.5 ensejaroretardamentodaexecução doobjeto; 

20.1.6 nãomantiver aproposta; 

20.1.7 cometerfraude fiscal; 

20.1.8 comportar-sedemodoinidôneo; 

20.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

empregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumidoinjustificadamente. 

20.3 Considera-secomportamentoinidôneo,entreoutros,adeclaraçãofalsaquantoàscondições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre oslicitantes, em 

qualquermomento da licitação,mesmoapós o encerramentodafase delances. 

20.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitensanteriores ficará sujeito,sem prejuízodaresponsabilidade civile criminal,às 

seguintessanções: 

20.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretaremprejuízossignificativos aoobjeto dacontratação; 

20.4.2 Multade10%(dez.porcento)sobreovalorestimadodo(s)item(s)prejudicado(s)pelacondut

ado licitante; 

20.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidadeadministrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo deatédoisanos; 

20.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF,pelo prazodeatécincoanos; 

20.5 DeclaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarcomaAdministraçãoPública,enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

areabilitaçãoperanteaprópriaautoridadequeaplicouapenalidade,queseráconcedidasemprequea 

ContratadaressarciraContratantepelosprejuízoscausados; 

20.6 A penalidade de multa pode seraplicadacumulativamentecomasdemaissanções. 

20.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

deinfraçãoadministrativatipificadapelaLeinº12.846,de1ºdeagostode2013,comoatolesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativonecessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridadecompetente,comdespachofundamentado,paraciênciaedecisãosobreaeventualinstaur
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ação de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –PAR. 

20.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

comoato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1ºdeagosto de2013,seguirão seuritonormalnaunidadeadministrativa. 

20.9 OprocessamentodoPARnãointerferenoseguimentoregulardosprocessosadministrativoses

pecíficosparaapuraçãodaocorrênciadedanoseprejuízosàAdministraçãoPúblicaFederalresultant

esdeatolesivocometidoporpessoajurídica,comousemaparticipaçãodeagentepúblico. 

20.10 Casoovalordamultanãosejasuficienteparacobrirosprejuízoscausadospelaconduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente,conformeartigo419do CódigoCivil. 

20.11 Aaplicaçãodequalquerdaspenalidadesprevistasrealizar-se-áemprocessoadministrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,observando-

seoprocedimentoprevistonaLeinº8.666,de1993,esubsidiariamentenaLeinº9.784,de1999. 

20.12 Aautoridadecompetente,naaplicaçãodassanções,levaráemconsideraçãoagravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

àAdministração,observadoo princípiodaproporcionalidade. 

20.13 AspenalidadesserãoobrigatoriamenteregistradasnoSICAF. 

20.14 AssançõesporatospraticadosnodecorrerdacontrataçãoestãoprevistasnoTermodeReferê

ncia. 

 

21. DAFORMAÇÃODOCADASTRODERESERVA 

21.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

aovalordapropostado licitantemaisbemclassificado. 

21.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

docertameemrelaçãoao licitantemelhorclassificado. 

21.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao 

dolicitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 

individualapresentadaduranteafase competitiva. 

21.4 Estaordemdeclassificaçãodoslicitantesregistradosdeveráserrespeitadanascontratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 

outenhaseuregistrocanceladonashipótesesprevistasnosartigos20e21doDecreton° 

7.892/213. 
 

22. DAIMPUGNAÇÃOAOEDITALEDOPEDIDODEESCLARECIMENTO 

22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública,qualquerpessoapoderá impugnaresteEdital. 

22.2 Aimpugnaçãopoderáserrealizadaporformaeletrônica,peloe-

maillicitacao@lamim.mg.gov.br,ouporpetiçãodirigidaouprotocoladanoendereço Praça Divino 

Espírito Santo, nº 06 – Centro, Lamim/MG. 

22.3 Caberá à Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seusanexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data 

derecebimentodaimpugnação. 

22.4 Acolhidaaimpugnação,serádefinidaepublicadanovadataparaarealizaçãodocertame. 

22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviadosà Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à datadesignada para abertura da 

sessãopública, exclusivamente pormeioeletrônico via internet,no endereço indicadonoEdital. 

22.6 O(A)pregoeiro(a)responderáaospedidosdeesclarecimentosnoprazodedoisdiasúteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aosresponsáveispelaelaboraçãodo edital edos anexos. 

22.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

nocertame. 

mailto:licitacao@lamim.mg.gov.br,
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22.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

sermotivada pelo(a) pregoeiro(a),nos autosdo processo delicitação. 

22.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgada pelo sistema e 

vincularãoosparticipanteseaadministração. 
 

23. DASDISPOSIÇÕESGERAIS 
23.1 DasessãopúblicadoPregãodivulgar-se-áAtanosistemaeletrônico. 

23.2 Nãohavendoexpedienteouocorrendoqualquerfatosupervenientequeimpeçaarealização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para oprimeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

nãohajacomunicaçãoemcontrário,pelo(a)Pregoeiro(a). 

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarãoohoráriodeBrasília –DF. 

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros 

oufalhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica,mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhesvalidadeeeficáciaparafinsdehabilitaçãoeclassificação. 

23.5 A homologaçãodoresultadodesta licitaçãonão implicará direito àcontratação. 

23.6 Asnormasdisciplinadorasdalicitaçãoserãosempreinterpretadasemfavordaampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

daAdministração,oprincípiodaisonomia,afinalidadeeasegurançadacontratação. 

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

eaAdministraçãonãoserá,emnenhumcaso,responsávelporessescustos,independentementedaco

nduçãooudoresultadodoprocessolicitatório. 

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

doinícioeincluir-se-áodovencimento.Sóseiniciamevencem osprazosem 

diasdeexpedientenaAdministração. 

23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

dolicitante,desdequeseja possível oaproveitamentodoato, 

observadososprincípiosdaisonomiaedointeressepúblico. 

23.10 EmcasodedivergênciaentredisposiçõesdesteEditaledeseusanexosoudemaispeçasquecom

põemoprocesso,prevaleceráasdesteEdital. 

23.11 Fica previsto a possibilidade de que durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços,poderáserutilizadaporqualquerÓrgãoouentidadedaAdministraçãoquenãotenhaparticipa

dodocertamelicitatório,mediantepréviaconsultaaoMunicípio deLamim. 

23.12 Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 

desejaremfazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 

ÓrgãoGerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 

preços aserempraticados,desdequesejaobedecidaaordemdeclassificação. 

23.13 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, desde que 

observadasas condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

desde que estefornecimentonãoprejudiqueasobrigaçõesanteriormenteassumidas. 

23.14 Asaquisiçõesoucontrataçõesadicionaisaqueserefereesteitemnãopoderãoexceder, por 

Órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na AtadeRegistro 

dePreçospara oÓrgão gerenciadoreÓrgãosparticipantes. 

23.15 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder,natotalidade,aoquíntuplodoquantitativodecadaitemregistradonaataderegistrodepreços 

para o Órgão gerenciador e Órgãos participantes, independente do número de 

Órgãosnãoparticipantesqueaderirem. 

23.16 OEditalestádisponibilizado,naíntegra,noendereçoeletrônicoWWW.BLL.ORG.BR,nosdi

http://www.bll.org.br/
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asúteis,mesmoendereçoeperíodonoqualosautosdoprocessoadministrativo 

permanecerãocomvistafranqueadaaosinteressados. 

23.17 IntegramesteEdital,paratodososfinseefeitos,osseguintesanexos: 

23.17.1 ANEXOI-TermodeReferência; 

23.17.2 ANEXOII–ExigênciasparaHabilitação; 

23.17.3 ANEXOIII–Modelodeproposta; 

23.17.4 ANEXOIV–TermodeAdesão–BLL 

23.17.5 ANEXOV–Custopelautilizaçãodosistema; 

23.17.6 ANEXOVI–DeclaraçãoInidoneidade 

23.17.7 ANEXOVII–DeclaraçãoHabilitação 

23.17.8 ANEXOVIII –Declaraçãomenordeidade; 

23.17.9 ANEXOIX–DeclaraçãoME/EPP 

23.17.10 ANEXOX–DeclaraçãoResponsabilidade 

23.17.11 ANEXOXI–DeclaraçãoVínculo 

23.17.12 ANEXOXII–MinutadeAtadeRegistrodePreços. 

 

Lamim/MG, 23denovembro de2021. 

 

João Odeom de Arruda                                   Bruna de Assis Reis 

Prefeito Municipal                                       Pregoeira Municipal 
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ANEXOI 

 

TERMODE REFERÊNCIA 

 
PREGÃO ELETRONICO Nº 

43/2021PRCNº99/2021 

1. OBJETO/JUSTIFICATIVA: 

1.1. O presente Pregão tem por objeto acontratação de empresa habilitada para aquisição de veículo 

tipo hatch, zero quilômetro, para primeiro emplacamento, em atendimento às demandas da 

secretaria de Saúde do Município, conforme condições e especificações constantes no EditalenesteTermo 

deReferência. 

1.2 Justifica-seoAquisição de veículo, em atendimento às demandas do setor de saúde do 

Município, proporcionando assim melhor estruturamento econdição de trabalho adequada da Secretaria 

Municipal de Saúde, em prol dos Municípes. 

1.3 Em casodedivergênciaexistente entreas especificações dositensque compõem oobjetodescritono 

sitedaBLL easespecificaçõesconstantes desteTermo prevalecerãoàsúltimas. 

2. TERMODE REFERÊNCIADOOBJETO 

2.1 VALORMÁXIMODOItem:R$ 58.960,00 (cinquenta e oito mil novecentos e sessenta reais). 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
Vlr. Unit. 

médio 

01 01 unid 

Veículo tipo hatch; Ano/Modelo mínimo: 2021/2021, zero km para 

primeiro emplacamento; Veículo de motor 1.0 a 1.3, 03 (três) cilindros, 

total flex; Motor que alcance torque de pelo menos 10,0kgfm (E) / 9,0kgfm 

(G); Potência que alcance pelo menos - 80cv (E) / 75cv (G); Veículo com 

dimensões externas de no máximo: comprimento 3900 mm, Largura 

(sem/com espelho retrovisor)  1700/1730 mm, altura máxima de 1480 mm; 

Distância mínima entre eixos 2370 mm; Câmbio deve ser mecânico de 05 

(cinco) marchas a frente e 01 (uma) a ré; Bicombustível: gasolina e/ou 

álcool; Freio dianteiro a disco ventilado e traseiro a tambor; Freios ABS e 

AirBag duplo; Pneus com as medidas de pelo menos 175/65 R14; 

Capacidade do porta malas de pelo menos: 280 litros; Capacidade do 

tanque de combustível em pelo menos: 45 litros; Portas: 04 (quatro); 

Capacidade 05 (cinco) lugares; Cor deve ser de pintura sólida; Existência 

de travas elétricas nas portas; Jogo de tapetes em borracha; Tipo de 

direção: hidráulica ou elétrica; Vidros elétricos nas portas dianteiras; 

Alarme; Bancos dianteiro e traseiro todos com encosto de cabeça, para os 

cinco passageiros; cinto de segurança traseiro de três pontos retrátil nos 

três lugares; Possuir Sistema de Ar Condicionado. Desembaçador e 

limpador no vidro traseiro; Garantia mínima do veículo: 36 (trinta e seis) 

meses livres de quilometragem, obedecidas as revisões constantes no 

livreto do fabricante; Assistência técnica do veículo num raio máximo de 

70 (setenta) quilômetros. 

 
 

 

 

 

R$ 58.960,00 

 

2.2 A empresa deverá iniciar o fornecimento apartirdaassinaturado Contrato. 

2.3 A Contratada deverá efetuar o fornecimento, parceladamente de acordo com a necessidade, 

mediante a apresentação da ordem defornecimento/requisição do respectivo Departamento, 

conforme especificações do Anexo I desteEditaleapropostadalicitantevencedora. 

2.4 AContratadadeverágarantiraboaqualidadedosprodutos,conformeespecificaçõesnasolicitação/orde

mdefornecimento/requisiçãodo respectivoDepartamento. 

2.5 Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar 

nasexigências mínimas,resultaránanãoaceitação do objeto eimediatarescisãodocontrato. 

2.6 Onãocumprimentodaobrigação,ocorreráempenalidade,nostermosdaLei8.666/93. 
2.7 As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que 

seencontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento 

docontrato,naformado artigo 62damesmaLei jámencionada. 
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3 A entrega do veículo deverá ocorrer de acordo com a autorização de compra emitida pelo setor 

competente, sem nenhum custo para o Município de Lamim/MG. 

 

4 Após emissão da Autorização de Compra a empresa terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para 

entrega do veículo na sede da Administração Municipal, dentro do horário de 08:00 horas até às 16:00 

horas de segunda a sexta-feira. 

 

5 O contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá vigência de até 31 de dezembro de 2020, contados a 

partir da data de sua assinatura. 

 

6 O faturamento será efetuado de acordo com a entrega, com pagamento em até 30(trinta) dias 

subsequentes, mediante cheque nominal diretamente no Setor de Tesouraria desta Prefeitura ou 

depósito/transferência em conta de titularidade do vencedor no certame. 

 

7 Todo pagamento será efetuado após emissão de competente nota fiscal, devidamente preenchida, não 

podendo conter erros ou rasuras. 

 

8 Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão por conta da dotação orçamentária do 

exercício de 2021, descrita a seguir: 

 

4.4.90.52.00.2.26.01.10.301.0202.1.0002 – 00.01.55 – Aquisição equipamentos saúde. 

 

9 Pela inexecução total ou parcial da obrigação assumida, o Município poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar ao contratado as seguintes sanções, isolada ou cumulativamente: 

 

10 I - Advertência por escrito; 

11 II - Multa diária no valor de 0,5% (meio por cento) do valor total estimado contratado, pela falta do 

fornecimento do veículo;  

12 III - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado contratado, a cada dia de atraso do no 

fornecimento do veículo; 

13 IV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Lamim/MG, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

14 V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição. 

 

Lamim/MG, 23denovembro de2021. 

  

João Odeom de Arruda                                   Bruna de Assis Reis 

Prefeito Municipal                                       Pregoeira Municipal 
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ANEXOII 

PREGÃO,NAFORMAELETRÔNICANº43/2021PRC

Nº99/2021 

1. HABILITAÇÃO 

 
1.1 EXIGÊNCIASPARAHABILITAÇÃO 

 
A empresa vencedora do Pregão deverá inserir os documentos originais na plataforma da 

BLL,através de cópia autenticada por cartório competente ou inserir os originais para conferência 

porparte do(a) Pregoeiro(a) ou através de exemplares publicados em órgão da Imprensa Oficial e 

comvalidadenadataderealizaçãoda licitação. 

 

 
1.2 DOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO 

1.2.1 HabilitaçãoJurídica 

a) registrocomercial, nocasode empresaindividual; 

b) atoconstitutivo,estatutooucontratosocialemvigoracompanhadodaúltimaalteração,sehouver,devida

menteregistrado,ondesepossaidentificaroadministrador,emsetratandodesociedadescomerciais,e,nocas

odesociedadeporações,acompanhadosdedocumentosquecomprovem a eleição de seus 

administradores, devendo o objeto social ser compatível com o objetodalicitação; 

b.1) Em se tratando de alteração consolidada, esta deverá conter todas as cláusulas atribuídas por 

lei,emvigor,nestecasonãoseránecessáriaaapresentaçãodoprimeirocontratosocial. 

b.1.1) Se a alteração consolidada encontrar-se desatualizada, o interessado deverá juntar, além 

desta,asmodificaçõesposteriores. 

b.1.2) Emcasodealteraçãoparcialregistradaapósalteraçãoconsolidada,ambasdeverãoserapresentadaspe

lolicitante. 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

noPaís, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando aatividadeassimoexigir. 

 
1.2.2. RegularidadeFiscal 

a) ProvadeinscriçãonoCadastroNacionaldePessoasJurídicas(CNPJ); 
b) Prova de regularidade para com aFazenda Federale INSS (certidão Conjunta de Débitosrelativos 

a tributos federais e dívida ativa da União) compreendendo os tributos administrados 

pelaSecretariadaReceitaFederal; 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante,expedidapeloórgãocompetente; 
d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante,expedidapeloórgãocompetente; 
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d.1) No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão 

serapresentadosos comprovantesreferentesacadaumdoscadastros; 

e) CertificadodeRegularidadedeSituaçãocomoFGTS(CRS/FGTS); 
f) ProvadeinexistênciadedébitosinadimplidosperanteaJustiçadoTrabalho,medianteaapresentaçãodece

rtidãonegativa,nostermosdoTítuloVII-AdaConsolidaçãodasLeisdoTrabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei12.440,de2011).www.tst.gov.br 
g) CertidãoemitidapelaJuntaComercialdoEstadodaLicitanteatestandoacondiçãodeMicroempresaou 

Empresa dePequenoPorte; 

 

 
1.2.3 QualificaçãoEconômico-Financeira. 

a) CertidãoNegativadeFalênciaouRecuperaçãoJudicialdapessoajurídica,expedidapelocartóriodistrib

uidor(Fórum)ou extraídado sítio eletrônicodo Tribunal deJustiça. 

a.1) Caso o licitante tenha interesse, poderá apresentar a Certidão Judicial Cível de 1ª 

instância,extraída do sítio eletrônico do Tribunal de Justiça, do qual conste a ausência de 

distribuição de açãocível falimentar ou de recuperação da pessoa jurídica, em substituição à 

Certidão Negativa deFalênciaou Recuperação Judicialprevistanaalínea“a”. 

 
1.2.4 Declaração,assinadaporrepresentantelegaldaproponente,deque: 

a) Nãofoideclaradainidôneaparalicitarpornenhumórgãofederal,estadualoumunicipal,conformemodel

o do AnexoVI; 

b) Nãohásuperveniênciadefatoimpeditivaparaahabilitaçãodaproponente,sobaspenascabíveis,nosterm

osdoArt.32daLeinº8.666/93,conformemodelodoAnexoVII; 

c) AempresaatendeaodispostonoArt.7°,incisoXXXIIIdaConstituiçãoFederal(Lei9.854de27/10/9

9),conforme modelo do AnexoVIII; 

d) Declaraçãodeenquadramento em micro empresaouempresade pequenoporte 

conformemodelodoAnexoIX; 

e) DeclaraçãodeResponsabilidade, conformemodelodoAnexoX; 

f) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou 

membrocomissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º inciso 

III da Lei8.666/93,conformeAnexoXI. 

- QualificaçãoTécnica. 
g) 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, em papel timbrado, devidamente assinado, comprovando o fornecimento satisfatório 

do objeto idêntico ou similar ao pregão ora licitado. 

 
1.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquerprocessodecópiaautenticada,publicaçãoemórgãodaimprensaoficialouaindaemcópiasimples,a 

ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a)/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, 

nãosendo aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão 

serapresentadasperfeitamentelegíveis. 

1.4. O(A) Pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 

cursoda licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo 

paraatendimento. 

1.5. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 

licitante,sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da 

documentaçãoexigidaparaahabilitação. 

1.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ 

erespectivoreferindo-seaolocaldasededaempresalicitante.Nãoseaceitará,portanto,quealguns 

http://www.tst.gov.br/
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documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora 

dosserviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome 

deambas,simultaneamente. 

1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 

inexistênciade prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 

(sessenta)diasdadataestabelecidaparao recebimento daspropostas. 

1.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 

nacomprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 

termoinicialcorresponderáaomomentoemqueoproponentefordeclaradavencedoradocertame,prorrogáv

eis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação,pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas comefeito 

decertidãonegativa. 

1.9. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 

Contratação,sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 

Administraçãoconvocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

assinatura do contrato,ourevogaralicitação. 
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ANEXOIII 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 

43/2021PRCNº99/2021 

 
MODELODEPROPOSTACOMERCIALFINAL(licitantevencedor) 

 
 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação 

Pregão,na Forma Eletrônica nº/2021 acatando todas as estipulações consignadas no 

respectivoEditaleseusanexos. 

 

 
IDENTIFICAÇÃODOCONCORRENTE: 

 

NOMEDAEMPRESA:

 CNPJeINSCRIÇÃOESTADU

AL:  

REPRESENTANTE e CARGO:  

CARTEIRADEIDENTIDADEeCPF: ENDEREÇOeTELEFONE: 

AGÊNCIA e Nº DA 

CONTABANCÁRIAPREÇO(READEQUADOAOLANCEVENC

EDOR) 

Deverásercotado,preçounitárioetotalporitem,deacordocomoAnexoIdo 

Edital. 

PROPOSTA:R$ (Porextenso) 
 

CONDIÇÕESGERAIS 

 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presentelicitação. 

 

 
LOCALEPRAZODEENTREGA 

 

DeacordocomoespecificadonoAnexoI,desteEdital. 

 
 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos,taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, assimcomo despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que 

incidam sobre acontratação. 
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VALIDADEDAPROPOSTA COMERCIAL 

 

Denomínimo,60(sessenta)diascontadosapartirdadatadasessãopúblicadoPregão. 

 

 
LOCALEDATA 

 

NOMEE ASSINATURADOREPRESENTANTEDAEMPRESA 
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ANEXOIV 

 

 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE 

PREGÃOELETRÔNICODABLL-

BOLSADELICITAÇÕESDOBRASIL 

NaturezadoLicitante(PessoaFísicaouJurídica) 

RazãoSocial: 

RamodeAtividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

TelefoneComercial: InscriçãoEstadual: 

RepresentanteLegal: RG: 

E-mail: CPF: 

TelefoneCelular: 

Whatsapp: 

Resp.Financeiro: 

E-mailFinanceiro: Telefone: 

E-mailparainformativodeedital 

ME/EPP: ()SIM()Não 

 
1. PormeiodopresenteTermo,oLicitanteacimaqualificadomanifestasuaadesãoaoRegulamento 

do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qualdeclara ter 

plenoconhecimento,emconformidadecomasdisposiçõesqueseguem. 

2. SãoresponsabilidadesdoLicitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negóciosdosquaisvenhaaparticipar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 

editaisparafinsdehabilitaçãonas licitaçõesemqueforvencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e 
nasdemais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos 
quaisdeclaraterpleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 

conformeAnexoIII.I 

v. PagarastaxaspelautilizaçãodoSistemaEletrônicodeLicitações. 

 
3. OLicitantereconhecequeautilizaçãodosistemaeletrônicodenegociaçãoimplicao 
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pagamentodetaxasdeutilização,conformeprevistonoAnexoIVdoRegulamentodoSistemaEletrôni

codeLicitaçõesdaBLL-BolsadeLicitaçõesdoBrasil. 

 
4. OLicitanteautorizaaBLL  –BolsadeLicitaçõesdoBrasilaexpedirboletodecobrança 

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condiçõesdefinidos 

no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - 

BolsadeLicitações doBrasil. 

 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer 

tempo,peloLicitante,mediantecomunicaçãoexpressa,semprejuízodasresponsabilidadesassumid

asduranteoprazodevigênciaoudecorrentesdenegóciosrealizadoe/ouemandamento. 
OLicitanteassumearesponsabilidadedepagamentodosvaloresdevidosatéadatadaúltimautilização do 

Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelasinformações 

prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuaise/ou de usuários 

do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquermudançaocorrida. 

 

 

 
Local edata:   

 

 

 

 

 

 

 (Assinaturas

autorizadascomfirmareconhecida emcartório) 

 

 

 

 

 
OBSERVAÇÃO:OBRIGATÓRIORECONHECERFIRMA(EMCARTÓRIO)DASASSINA

TURASEANEXARCOPIADOCONTRATOSOCIALEULTIMASALTERAÇÕESE/OUBRE

VERELATOE/OUCONTRATOCONSOLIDADO(AUTENTICADAS). 
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ANEXOIV.1 

 

ANEXOAOTERMODEADESÃOAOSISTEMAELETRÔNICODE

LICITAÇÕESDABLL–BOLSADELICITAÇÕESDOBRASIL 

INDICAÇÃODEUSUÁRIODOS

ISTEMA 

RazãoSocial doLicitante: 

CNPJ/CPF: 

 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 Whatsapp  

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 
 

 
O Licitantereconheceque: 

 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são deuso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhumaresponsabilidade 

por eventuaisdanosouprejuízosdecorrentesdeseu usoindevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa 

deLicitaçõesdoBrasil,mediantesolicitaçãoescritadeseutitularoudoLicitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deveráser 

comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para 

onecessáriobloqueiodeacesso; 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçõesefetuadas no 

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes 

everdadeiros;eonãopagamentodastaxasensejaráasuainclusãonocadastrodeinadimplentes da BLL–Bolsa 

de Licitaçõesdo Brasil, no Serviço de Proteção de CreditoenoSERASAeao automáticocancelamento 

desuaSenhaoudeChaveEletrônica. 

Local edata:   

 

 

(Assinaturasautorizadascomfirmareconhecidaemcartório) 
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ANEXOV 

CUSTOPELAUTILIZAÇÃO DOSISTEMA 

 

– SOMENTEPARAOFORNECEDORVENCEDOR 

 

Editaispublicadospelosistemadeaquisição: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 

apósa adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, 
cobradosmediante boletobancárioemfavor daBLL -Bolsade LicitaçõesdoBrasil. 

 
Editaispublicadospelosistemade registrodepreços: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
emparcelasmensais(equivalentesaonúmerodemesesdoregistro)esucessivascomemissãodoboletoem 

60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) 
porloteadjudicado,cobrados medianteboletobancárioemfavor daBLL -Bolsa deLicitações doBrasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% 

ejuros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito 

(SPC/SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e 

aoautomáticocancelamento desua Senhaou deChaveEletrônica. 

 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, 

olicitantevencedorreceberáadevoluçãodosvaloreseventualmentearcadoscomousodaplataformaeletr

ônicano respectivo lotecancelado. 

 

DAUTILIZAÇÃO DECÉLULASDE APOIO(CORRETORAS)ASSOCIADAS 

 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto 

aosistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL –

Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de 

acordocomas regras usuais do mercado. 

 
 

DASRESPONSABILIDADESCOMOLICITANTE/FORNECEDOR 

 
ComoLicitante/Fornecedor,concordamoseanuímoscomtodostermoscontidosnesteanexoenosrespo

nsabilizamos por cumpri-lointegralmenteem seusexpressostermos. 

 

Local edata:   

 

 
(Assinaturasautorizadascomfirmareconhecidaemcart

ório) 

 

OBSERVAÇÃO:OBRIGATÓRIORECONHECERFIRMA(EMCARTÓRIO)DASASSINATURASE

ANEXARCOPIADOCONTRATOSOCIALEULTIMASALTERAÇÕESE/OUBREVE RELATO 

E/OU CONTRATOCONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXOVI 

 

 

 
PREGÃOELETRÔNICONº /2021 

 

 
DECLARAÇÃODEIDONEIDADE 

 
 

(NomedaEmpresa) 

 

 
CNPJ/MFNº ,sediadaa . 

 

 

 

 
(EndereçoCompleto) 

 
 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob 

amodalidade Pregão Eletrônico nºinstaurada pela Prefeitura Municipal de Lamim, que 

nãofomosdeclaradosinidôneosparalicitaroucontratarcomoPoderPúblico,emqualquerdesuasesferas. 

 

 
Porser expressão deverdade,firmamos apresente. 

 
 

(LocaleData) 

 
 

(Nomee NúmerodaCarteiradeIdentidade doDeclarante) 
 

OBS.Estadeclaraçãodeveráseremitidaempapeltimbradodaempresaproponenteecarimbadacomonúmerod

o CNPJ. 
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ANEXOVII 

 

 

 

PREGÃOELETRÔNICONº /2021 
 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃOQUENÃOEXISTEFATOSIMPEDITIVOS 

 

 

 

 

 
(NomedaEmpresa) 

 

 
CNPJ/MFNº ,sediada 

 

 

 

 

 

(EndereçoCompleto) 

 

 
 

Declara,sobaspenasdaLei,queatéapresentedatainexistemfatosimpeditivosparasuahabilitaçãonopresente 

processo eque estácientedaobrigatoriedadededeclarar ocorrênciasposteriores. 

 
(LocaleData) 

 
(Nomee NúmerodaCarteiradeIdentidade doDeclarante) 

OBS.Estadeclaraçãodeveráseremitidaempapeltimbradodaempresaproponenteecarimbadacomonúmerod

o CNPJ. 
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ANEXOVIII 

 

 

 

PREGÃOELETRÔNICONº /2021 
 

 

 

 

 

DECLARAÇÃOQUENÃOEMPREGAMENOR 
 

 

(NomedaEmpresa) 

 

 
 

CNPJ/MFNº ,sediada 

 

 

 

(EndereçoCompleto) 

 

 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 

anosem trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 

anos,salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 

9854, de27.10.99,que acrescentou o incisoV ao art.27 da LeiFederalnº8666/93. 

 

 
(LocaleData) 

 
(NomeeNúmerodaCarteiradeIdentidadedoDeclarante)OB

S. 

1) Estadeclaraçãodeveráseremitidaempapeltimbradodaempresaproponenteecarimbadacomo 

número doCNPJ. 

 
2) Seaempresalicitantepossuirmenoresde14anosaprendizesdeverádeclararessacondição. 
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ANEXOIX 

 

 

 

PREGÃOELETRÔNICONº /2021 
 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃODEMICROEMPRESA 

 

 

 

 

 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa 

dePequenoPorte.(Nahipótesedo licitante serME ou EPP) 

 

 
 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins 

dedireito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos) 

soboregime de ME/EPP ,paraefeito do disposto na LC123/2006 esuas alterações. 

 

 

 

 

 

 

 
Local e data 

 

 

 

Nome e nºdacédulade identidadedo declarante 
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ANEXOX 

 

 

 
 

PREGÃOELETRÔNICONº /2021 
 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃODERESPONSABILIDADE 

 

 

 

 
 

DeclaramosparafinsdeatendimentoaoqueconstadoeditaldoPregãoEletrôniconº

 /20daPrefeituraMunic

ipaldeLamim/MG,queaempresa.

 tomouconhecimentod

o Editale de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos 

ostermosdo Edital, e afornecermaterialde qualidade,sob aspenasda Lei. 

 

 

 
Local e data: 

 

 

 
Assinaturaecarimbodaempresa: 
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ANEXOXI 

 
PREGÃOELETRÔNICONº /2021 

 

 

 

DECLARAÇÃOQUENÃOEMPREGAFUNCIONÁRIOPÚBLICO 

 

 
(RazãoSocial)   

 
 

CNPJ/MFNº   

 

 

Sediada  

 
 

(EndereçoCompleto) 

 

 

Declara,sobaspenasda lei,quenaqualidadedeproponentedeprocedimento licitatóriosob a 

modalidadePregãoEletrôniconº ,instauradapeloMunicípiodeLamim/MG,nãointegranosso 

corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgãodiretoou 

indireto daAdministraçãoMunicipal. 

 

 
Porserverdade,firmamosopresente.Dat

a  

Local  

 

 

Nomedodeclarante  
 

RG  

 

CPF  

 

OBS.Estadeclaraçãodeveráseremitidaempapeltimbradodaempresaproponenteecarimbadacomonúmerodo 

CNPJ. 



 

ANEXOXII 

 
(minuta) CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LAMIM E 

_______________________. 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 99/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2021 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE LAMIM/MG, com sede na Pça Divino Espírito Santo, 06, centro, Estado de Minas 

Gerais, com CNPJ n°24.179.426/0001-12, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, JOÃO 

ODEOM DE ARRUDA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o Nº ______, residente e domiciliado neste 

município de Lamim/MG, que este subscreve, daqui para frente denominado simplesmente 

CONTRATANTE e de outro lado ________________, com sede na Rua _________________,_____, 

Estado de ___________, inscrita no CNPJ sob o n° __________________, neste ato representado pelo Sr. 

________________, _________, __________, _______, portador da Carteira de Identidade nº 

____________ , inscrito no CPF sob o nº ________________, residente e domiciliado à _________, ______, 

cidade de _____________, Estado de _________, que também subscreve, doravante denominada de 

CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o que segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 

 

1.1 - Constitui objeto deste ajuste a contratação de empresa habilitada para aquisição de veículo tipo 

hatch, zero quilômetro, para primeiro emplacamento, em atendimento às demandas da 
secretaria de Saúde do Município, conforme termo de Referência, Anexo I do edital referente ao 

processo administrativo licitatório nº 99/2021, Pregão nº 43/2021: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
Vlr. Unit. 

médio 

01 01 unid 

Veículo tipo hatch; Ano/Modelo mínimo: 2021/2021, zero km para 

primeiro emplacamento; Veículo de motor 1.0 a 1.3, 03 (três) cilindros, 

total flex; Motor que alcance torque de pelo menos 10,0kgfm (E) / 9,0kgfm 

(G); Potência que alcance pelo menos - 80cv (E) / 75cv (G); Veículo com 

dimensões externas de no máximo: comprimento 3900 mm, Largura 

(sem/com espelho retrovisor)  1700/1730 mm, altura máxima de 1480 mm; 

Distância mínima entre eixos 2370 mm; Câmbio deve ser mecânico de 05 

(cinco) marchas a frente e 01 (uma) a ré; Bicombustível: gasolina e/ou 

álcool; Freio dianteiro a disco ventilado e traseiro a tambor; Freios ABS e 

AirBag duplo; Pneus com as medidas de pelo menos 175/65 R14; 

Capacidade do porta malas de pelo menos: 280 litros; Capacidade do 

tanque de combustível em pelo menos: 45 litros; Portas: 04 (quatro); 

Capacidade 05 (cinco) lugares; Cor deve ser de pintura sólida; Existência 

de travas elétricas nas portas; Jogo de tapetes em borracha; Tipo de 

direção: hidráulica ou elétrica; Vidros elétricos nas portas dianteiras; 

Alarme; Bancos dianteiro e traseiro todos com encosto de cabeça, para os 

cinco passageiros; cinto de segurança traseiro de três pontos retrátil nos 

três lugares; Possuir Sistema de Ar Condicionado. Desembaçador e 

limpador no vidro traseiro; Garantia mínima do veículo: 36 (trinta e seis) 

meses livres de quilometragem, obedecidas as revisões constantes no 

livreto do fabricante; Assistência técnica do veículo num raio máximo de 

70 (setenta) quilômetros. 

 
 

 

 

 

R$ 58.960,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  

 

2.1.O presente contrato terá seu valor total deR$ _________________(valor por extenso). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

 

3.1.O faturamento será efetuado de acordo com a entrega do veículo, com pagamento em até 30(trinta) dias 

subsequentes, com cheque nominal diretamente no Setor de Tesouraria desta Prefeitura ou 

depósito/transferência em conta de titularidade do Contratado. 

 

3.2.Todo pagamento será efetuado após emissão de competente nota fiscal, devidamente preenchida, não 

podendo conter erros ou rasuras. 



 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1.Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão por conta das dotações orçamentárias do 

exercício de 2021, sendo:  

 

4.4.90.52.00.2.26.01.10.301.0202.1.0002 – 00.01.55 – Aquisição equipamentos saúde. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  

 

5.1.A Prefeitura Municipal de Lamim/MG, através de representante fará fiscalização no presente contrato e 

registrará todas e quaisquer ocorrências que por ventura venham a ocorrer. 

 

CLÁSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO DOVEÍCULO 

 

6.1. A entrega do veículo deverá ocorrer de acordo com autorização de compra emitida, sem nenhum custo 

para o Município de Lamim. 

 

6.2. Após emissão da Autorização de Compra a empresa terá o prazo máximo de 60(sessenta) dias para 

entrega do veículo, em local indicado, dentro do horário de 08:00 horas até às 16:00 horas, de segunda a 

sexta-feira. 

 

6.3. A contratada deverá fornecer o veículo na cor de pintura sólida, conforme respectivo edital da 

licitação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES  

 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento estipulado neste instrumento de contrato pelo 

veículo que for fornecido pela CONTRATADA. 

 

7.2. A CONTRATADA obriga-se a efetuar a entrega do objeto deste contrato à CONTRATANTE, de 

acordo com as condições previstas neste instrumento e as fixadas no respectivo edital da licitação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO 

CONTRATUAL 

 

8.1. Este contrato de aquisição poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com o que 

dispõe o art. 65, e prorrogado de acordo com o que dispõe o art. 57, ambos da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

8.2. A CONTRATADA, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco por cento) do valor estimado do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

 

9.1 - Pela inexecução total ou parcial da obrigação assumida, o Município, poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, isolada ou cumulativamente: 

 

I - Advertência por escrito; 

II- Multa diária no valor de 0,5% (meio por cento) do valor do total estimado contratado, pela falta de 

fornecimento; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Lamim/MG, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição. 

 

9.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas juntamente com a multa, nos 

termos do artigo 87, §2º da Lei 8.666/93. 

 

9.3. As penalidades previstas neste certame poderão deixar de ser aplicadas, total ou parcialmente, a critério 

do Prefeito Municipal, se entender a justificativa apresentada pela Contratada como relevante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 



 

 

10.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 

anteriormente enunciadas, ensejará, também, a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer motivos 

enumerados no art. 78, da Lei n° 8.666/93. 

 

10.2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei n° 

8.666/93. 

 

10.3. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da Lei 

n° 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 30% (trinta por 

cento) do valor do Contrato. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

11.1. O prazo de vigência é até 31 de dezembro de 2021, com início a partir da data da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado de acordo com o estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, mediante celebração de 

termo aditivo próprio e específico, por acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

12.1. Aplicam-se ao presente Contrato normas da Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/02.  

 

CLÁSUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E 

FINANCEIRO  

 

13.1. Os valores constantes da referida contratação poderão ser revistos mediante solicitação da 

CONTRATADA e desde que sejam satisfatoriamente apresentados elementos que demonstrem a 

necessidade de readequação, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 

forma do art. 65, II “d” da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

13.2. As solicitações referidas no item 13.1 deverão vir acompanhadas de comprovação da superveniência 

do fato imprevisível ou previsível, se for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

14.1. Elegem as partes contratantes o foro da comarca de Conselheiro Lafaiete/MG, para dirimir todas e 

quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas 

abaixo assinadas. 
 

Lamim/MG, ___ de ______2021. 

 

João Odeom de Arruda                                    Empresa  

        Prefeito Municipal   

   

Testemunhas: 

NOME 

CPF 

 

NOME 

CPF 

 


